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TERMO DE REFENNNCIA
Processo Administrativo no 393 fZA25

r. coxorçôns cERArs rlA corirutaÇÃo

coNTRAT^lÇÃo DE EMrRESA rARA FoRlrEcrMENTo DE LICENÇA AI\ruAL DE uso Ao
srsrEMA rspncÍrrco DE TDENTIFIcIÇÃo ctur, DA SECRETARTA DE EsrArlo DE
sEcuRANÇa rúst,rca.

1.1. O objeto desta conüatação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozs) meseso contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nol4.l33, de202l.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. X'TINDAMENTAÇÃOEDESCRTÇÃOOAUSCESSTDADEDACONTRATAÇÃO

r-2.1. Fornecer a licença anual ao Sistema Específico de ldentiÍicação Civil da Secretaria de Estado de

Segurança Pública para a Prefeitura Municipal de Abel FigueiredolPA.

2.2. A solicitação baseia-se na necessidade da Administração Pública através do Setor de Identificação

deste município, faz uso corriqueiro do Sistema Específico de ldentiÍicação, demandando-os junto ao setor

responsável pelos registros competentes. As emissões de Registro Geral (RG) sâo por vezes, essenciais aos

cidadãos, além da obrigatoriedade e direito do cidadão, considerando priorizar a inclusão social tomando

possível sua identificação na sociedade.

2.3. Além disso, a descentralizaçáo desse serviço, contribui paÍaaampliação do acesso da população aos

serviços de cidadania, especialmente em areas mais remotas do município, reduzindo deslocamentos, custos e

barreiras para o exercício pleno da cidadania.

R$ 6.060,03 RS 6.060,031 LICENÇA DE USO SISTEMAS
ESPECÍTTCOS

UND 0l

I.JNIDADE GESTORA: PITEFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VAI,OR
UNITARIO.

VALOR
TOTAL
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3.DESCRTÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VTDADO
OBJETO

3.1. A contratação do objeto seú realizadapor meio de Inexigibilidade de Licitagão com fundamento no

inciso III do art.74 da Lei n' 14.13312021.

3.2. considerando a inviabilidade de competição, devido à natureza predominantemente intelectual dos

serviços demandados, a área requisitante deve identifrcar a empresa ou profissional que melhor atenda às

necessidades específicas da contratação. Diante disso, deve ser levado em conta todos os requisitos necessários

para que a empresa comprove que possui larga experiência em licenciamento e suporte em manejamento da

vtecnologia da informação e comunicação, produzindo, acessando e compartilhando informações requeridas.

4. REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços desta contratação, são Çomuns, não são encontrados facilmente no mercado, sendo que

contratação deverá ocorrer mediante processo de licitação.

4.2.2 Indicaçflo de marca e modelo: para esta aquisigão não haverá indicação de marca específica.

4.2.3 Garantia: Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133. de 2021.

4.2.4 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

-Sustentáveis:

5. MODELO DE EImCUÇÃO DOOBJETO

5. l. Condições de execução

5.1.1 A execução do objeto seguiná a seguinte dinâmica:

5.1.1.1 Início de execução do objeto: após a emissão da Ordem de serviço autorizada pelo

responsável do órgão/setor requisitante e no endereço constante na referida solicitação;

5.1.1.2 Não será aceita desacordo com a Ordem de serviço. O prestador de serviço deverá

apresentar 0l nota fiscal para cada Ordem de serviços recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas

rasuras ou informações incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se

comprometendo em caso de erro, trocar a referida Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

T
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6. ESPECIFIC,A,ÇÃO DA GARANTIA DO SERYIÇO íart. a0. §l'. incis

6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078" de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

T.MoDFro »r cnsrÃoDo coNTRATo

7.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

v 7 .2. Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratad4 quando houver,do método de aferição dos

..-,resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6.Preposto

7.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçãodos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.6.2 AContratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante operíodo de

vigência do contrato.

7.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7.Fiscalização

9.7.1 Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, oupelos respectivos

substitutos (Lei n' 14.133. de 2021 . art. I I 7. caput).

Av. Alacid Nunes, 79, Cenlro - Abel Figueiredo/PA - CEP n" 68.527-000
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7.8.Fiscal Técnica

7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execugão do contrato, para que sejam cumpridas,todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto

Municipal n'03212025, art. 16).

7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. § l', e @ecreto Municipal n" 03212025, art. 16);

T.E.3Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitinánotificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a começão. (Decreto Municipal n" 03212025,

art. 16);

7.8.4 A fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessiárias e saneadoras, se for o cÍrso. (Decreto Municipal n" 03212025, art. 16);

7.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. @ecreto Municipal n" 03212025,

art. 16).;

7.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual @ecreto

Municipal n'A32D025, art. 16).;

7.9.Fiscalização Administrativa

7.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitagão dacontratada,

acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessfuio @ecreto Municipal

n'03212025, art. 16).

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomeas providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n" 03212025, art. 16).

7.9.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.9.3.1. Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos especificados neste Termo de

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-A0A
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Referência;

7 .9.3.2. Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá ter prévia aprovação da

fiscalizagão. Quando algum material for reprovado, o mesmo deverá ser prontaÍnente substituído por

outro que satisfaça as exigências.

7.l0.Gestor do Contrato

7.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo

do conüato contendo todos os regisfios formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogagões contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal n" 032D025, ú. 16 e l7).

7.fi.2 O gestor do çontrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todasas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior aquelas que ultrapassaÍem a sua competência. (Decreto Municipal n'03212025, art. 16

e l7).

\-,

v

7.10.3 O gestor do contrato acompanhaní a manutenção das condições de habilitaçÍlo da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal no 03212025,

art. 16 e l7).

7.10.4 O gestor do confiato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, adminisüativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto Municipal n" 03212025, ú.16 e l7).

7.10.5 O gestor do contrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo de

responsabiliz.ação para fins de aplicagão de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao art. 158 da

Lei n" 14.l 3, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n" 03212025, ffi. 16 e l7).

7.10.6 O gestor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento

Av. Alacid Nunes, 79, Centro * Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-000
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das atividades daAdministração. (Decreto Municipal n" 03212025, art. 16 e l7).

7.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidaçiio e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e

gestilo nos termos do contrato.

& LIQUIDÀÇÃO

8.1. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de 30 (rinta) dias úteis para

--.ins de liquidação,na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021.

8.3.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se aNota Fiscal ou Fatura apresentadaexpressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

8.4.Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1. o prazo de validade;

8.4.2. adatada emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.4.5. o valor a pagar; e

8.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Faturq ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o çontratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o praza

após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus à contratante;

8.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Leino 14.lTDAzl

8.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

k
00I 048
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8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulmize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá serproÍTogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.9. Não havendo regulariza,ção ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulmidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

\-3.10. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão contratualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9. PRAZODE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da frnalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão afualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do Índice

Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de correção monetária.

luíf'ORMADE PAGAMENTO

1 0. 1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar c,omo emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.

10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123.de

2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará oondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

Av. Alacid Nunes, 79, Cento - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-000
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que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

000050

11. TORMAE CnrrÉnro§ DE Srr,rçÃo Do F(}RI\TECEDOR E RBGIIIIE I]E EXECUÇÃO

11.1. Forma de seleçâo e critério de julgamento da proposta.

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagão de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade INEXIGIBILIDADE.

11.2. Regime de execução.

\, ll.2.l. O regime de execução sení de empreitada por preço global.

11.3. Exigências de habilitação.

11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.3.1. Ilabilitação Jurídica.

11.3.1.1. Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

ll.3,l.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov.br/empresas-e-ne goc ios/pt-br/empreendedor:
v

11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigão do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhadade documento comprobatório de seus administradores;

11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme [nstrucão

Normativa DREIIME n.o 77 ., de 18 de marÇo de 2020:

11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores;

11.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresória: inscrição do ato

Av. Alacid Nunes ,79, Cento - Abel Figueiredo/PA - CEP n" 68.527-000
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiári4 respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz;

11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o aÍt. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

r;onsolidação respectiva.

11.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

ll.3.2.l,Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

11.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida coqjuntamenk pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributrários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

PortariaConiunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secrefiário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da F azenda Nacional ;

11.4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De,creto- Lei no 5,452, de lo de maio de 1943;

11.4.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contrafual;

ll.4.2.6.Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolre;

11.4.2.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragão da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da lei;

v
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11.4.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123. de 2006, estará

dispensado daprovade inscrição nos cadastrosde contribuintes estadual e municipal.

11.4.2.8 QualiÍicação Econômico-Financeira.

11.4.2.8.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a suaparticipação na licitação @1g-5j'jnclso

[[. alínea o'c". da lnstrucão Normativa Seges/ME n" I16. de 2021), ou de sociedade simples;

\/ 11.4.2.8.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dofornecedor - Lei no

14. 133. de 2021 . art. 69, capuL inciso II);

11.4.2.8.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

11.4.2.8.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral(SG) superiores

a I (um);

11.4.2.8.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

1f.4.2.8.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no cÍrso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

11.4,2.8.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.4.2.8.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) emqualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins

de habilitação capital mínimo de l0a/o do valor total estimado da contratação.

11.4.2.8.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(Lei no 14.133,de2021, art.65, §1").

11.4.2.8.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da áreaconlábil, apresentada pelo fornecedor.

11.5.3.9 Qualificaçâo Técnica

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n" 68.527-000
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1 1.5.3.9.1 Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informaçõese das condições

locais para o cumprimento das obrigagões objeto da licitação;

11.5.3.9.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaraçito formal assinadapelo responúvel

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

11.53.93 Registro ou inscriçâo da empresa na entidade profissional, em plena validade;

11.5.3.9.4 Sociedades empresrárias estrangeiras atenderâo à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitaçâo de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.

11.5.3.9.5 O liciante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestadosos

§ervrços.

11.5.3.9.6 Será admitida, para Íins de comprovação de quantitativo mínimo,apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11,5.3,9.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou da

filial da empresa licitante.

11.5.3.9.8 O licitante disponibilizará todas as informações necessrírias à comprovagão da

v legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragão, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço afual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

12 .ESTTMATWAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 O custo estimado total da contratação é de Rl§ 6.060,03 (Seis mil e sessenta reais e três centavos),

conforme custos unitrírios apostos na tabela acima.

12.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocaçâo entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

12.3 Em caso de licitaçâo para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.
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12.4 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrênçia de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nostermos

do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do an. 124 da Lei n" 14.133, de 202!,

12.5 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou superveniênciade

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

12.6 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos paÍa a contratação.

.1. Termo de Referência, elaborado pela Equipe de Planejamento nomeada através da Portaria no 494D025,
de 2l de de 2025.

)

Presidente da
Matrícula no 10322

.! tl 
-\fpqÀ,âh^ d§" S.--K,."L

E\MERTON DA SILVARAMOS
Membro da Equipe de Planejamento

Matrícula no 0010438

'v da equipe de planejamento
Matricula no 0011704

Abel Figueiredo - Pará,24 de Outubro de 2025
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